
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.085 - RS  (2015/0045085-1)     

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

RECORRENTE : ANA PAULA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ITIBERÊ PEDROSO 

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCURADOR : KARINE VOLPATO GALVANI E OUTRO(S)

 EMENTA
RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 
9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA 
PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO 
DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO 
COM A FINALIDADE.
1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária 
de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em 
nome do credor fiduciário. Precedentes.
2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se 
extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 
mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, 
após a lavratura do auto de arrematação.
3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de 
arrematação protege o devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao 
credor a realização de sua legítima expectativa – recebimento do débito 
contratado.
4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da 
inadimplência contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por 
forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas 
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o 
imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 
5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, 
inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, 
ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé.
6. Recurso especial não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Paulo 
de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 12 de maio de 2015 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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